
ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Presidente Outra 

CNPJ nº 06.138.366/0001-08 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

PROCESSO Nº 280524002/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024 

' Município de Presidente Outra/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da 

Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ nº 06.138.366/0001 -08, com sede na lwenida 

Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65.760-000, Presidente Outra/MA, neste ato Representada 

pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Diego Mota Belém, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF 

sob nº 014.202.233-05, residente neste Município de Presidente Outra/MA, neste ato denominado 

simple mente ORGÃO GER NCIADOR DO R GISTRO PREÇO , realizado por meio da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP Nº 002/2024, tudo em conformidade com o processo 

administrativo nº 280524002/2024, nas cláusulas e condições constantes do instrumento 

convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços 

da empresa VJ MIGUEL ENGENHARIA L TDA, inscrita no CNPJ Nº 42.764.435/0001 -52, 

estabelecida na Rua Almir Assis, nº 1001, Centro, CEP: 65.775-000, no Município de Gonçalves 

- s- MA, neste ato representado pelo Sr(a) JONAS LIMA SILVA, brasileiro(a), inscrito no CPF nº 

056.974.693- 06, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços , de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada{s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 

144/2023, e demais normas aplicáveis, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

Formação de Registro Preços para a futura e eventual contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para a Reforma de Escolas da zona urbana e rural do Município de 

Presidente Outra/MA. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços ofertados pela empresa , signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam 

da Proposta de Preços, integrante à presente Ata. 

2.2. Caso ocorra a demanda tota l do(s) serviço(s), a Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA , 

pagará ao PRESTADOR o valor total estimado de R$ 5.352.575,00 (Cinco milhões, trezentos e 

-uenta e dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais), conforme a Proposta de preços, parte 

i~grante desta ATA SRP. 

2.3. Nos preços propostos pelo PRESTADOR estão incluídos, além dos insumos que os compõem, 

todos os impostos, que o PRESTADOR está obrigado a recolher integralmente, não cabendo a 

Prefeitura Municipal qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos. 

2.4. Correrão por conta do PRESTADOR as despesas com embalagens , frete e seguro para entrega 

dos bens no(s) local(ais) indicado(s) pela Prefeitura Municipal. 

3. SECRETARIA GERENCIADORA 

- secretari a gerenciadora será a Secretaria Munic ipal de Educação. 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

4.1.A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

4.2.0s Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis 
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fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3.Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos produtos, decorrente de adesão; desde 

que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

4.4 . O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

• de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

numero de órgãos não participantes que aderirem . 

4.5. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes . 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.7. A Prefeitura Municipal de Presidente Outra poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do ecreto nº 7 .892/2013, re peitando o prazo 

evigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

4.8.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualment assumidas e a aplicação; observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ECADASTRO RESERVA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a parti r do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação nos D iário Oficiais utilizados pe!o 
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Munícip io , podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor/prestador, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua v igência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários , bem como a 

p revisão no plano plurianual , quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

9.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4.A contratação com os prestadores de serviço reg istrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual , 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábi l, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.0 instrumento contratual de que trata o item 5.2 . deverá ser assinado no p razo 

de validade da ata de registro de preços. 

5 .6 .0s contratos decorrentes do istem a d e regi tr de preços poderão ser 

-rados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7 . Após a homologação da licitação ou da contratação direta , deverão ser 

ob ervada as segu intes condições para fo rmalização da ata de registro de preços: 
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Serão registrados na ata os valores adjudicados; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário , 

observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações , a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

w ecedores registrados na ata . 

Para fins da ordem de classificação , os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

orig inal. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta , o licitante mais bem classificado o u 

o fornecedor, no caso da contratação direta , será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito , sem prejuízo das sanções previstas na ei nº 

14. 133, de 2021. 

9prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez , por igual período, mediante 

solicitação do lic itante ou fornecedor convocado , desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada , e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Reg ist ro de Preços. 

5.9 . Q uando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas co nd ições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação , fica facultado à Administraçã o convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva , na o rdem de classificação , pa ra 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.1 O. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item suprac itad o , aceitar a 
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contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5. 11 .Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram reg istrados sem redu ção, observada a ordem de classificação, com vis tas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário ; ou 

5. 12 . Adj udicar e firmar o contrato nas condiçõ~.s ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes , atend ida a ordem classificatór~a , quando frustrada a negociação de melho r 

condição. 

"3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Admin istração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida , desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS ijEGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

red ução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços reg istrados , nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

.revisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata ta l com o pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso l i do caput do art. 124 

da Lei nº 14 .133 , de 2021 ; 

6 .3. Em caso de criação , alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superven iência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os p reços 

registrados; ou 

6.4. Na hipótese de previsão no ed ita l ou no aviso de contrataçã o d ireta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 

14 .1 33, de 2021 . 

6 .5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos pa ra a contratação; 
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No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente , o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor/prestador 

de serviço para negociar a redução do preço registrado. 

ili· Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

rcrnecedor/prestador será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

7 .3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores/prestadores de serviço do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o d isposto do 

Decreto Municipal nº 144/2023 . 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

'5. Na hipótese de redução do preço registrado , o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à a lteração contratual , observado os dispostos do Decreto Municipal 

nº 144/2023. 

7.6. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor/prestador não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata , será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado , mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7 .7 . Neste caso , o fornecedor/prestador encaminhará, juntamente com o ped ido de 

a lteração , a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabil idade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.8. Não h ioótese de não comorovacão da existência de fato suoerven iente aue inv iabil ize o 
1 1 ~ • 1 

preço registrado , o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata , sob pena de cancelamento do seu registro , 

nos termos do Decreto Municipal n º 144/2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na leg is lação aplicável. 

•. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva , na ordem de classificação , 

pa ra verifi car se aceitam manter seus preços registrados. 

7 .1 O. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.11. 0 órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

reg is trado , para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

~REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preç s poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora entre a demais Secretarias 

que não apresentaram sua demanda na IRP - Intenção de Registro de Preços Municipal. 

8.2 . A Secretaria Gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante pa ra efeito do remanejamento . 

8.3. Com petirá à Secretaria Gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pela Secretaria que apresentou sua demanda 

na IRP , desde que haja prévia anuência da Secretaria que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
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8.4. Na hipótese da compra centralizada , caso não haja indicação, pela Secretaria 

Gerenciadora , dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de simples indicação do 

quantitativo que caberá a cada Secretaria interessada, por meio de memorando encaminhado 

às interessadas e a o Departamento de Aquisições pela Secretaria Gerenciadora. 

8.5. O remanejamento, em sendo necessária a indicação da Secretaria interessada com o 

respectivo quantitativo, será realizado por meio de apostilamento à Ata de Registro de Preços 

ou ao contrato dela decorrente. 

I ANCELAMENTO 

REGISTRADOS 

DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

9.1. O registro do fornecedor/prestador será cancelado pela Secretaria gerenciadora, quando 

o fornecedor/prestador: 

9.2 . escumprir as condições da ata de registro de preço~ . sem motivo justificado; 

9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

w· Não aceitar manter seu preço registrado , na hipótese prevista no Decreto 144/2023; 

ou 

9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Caso a penalidade aplicada ao fornecedor/prestador não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.7. O cancelamento de registros será formalizado por despacho da Secretaria Gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva , 

observada a ordem de classificação. 

9 .9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas segu intes hipóteses , desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse púb lico; 

. edido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações , nos termos do disposto no Decreto nº 144/2023. 

1 O. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabele ida no edital. 

10 .2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no reg istro de 

p reços que , convocados , não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata . 

• . 3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

11 . DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, ta is como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor/prestador registrado , 

penalidades e demais condições do ajuste , encontram-se definidos no Edital/Projeto Bás ico. 

11.2. Fazem parte integrante desta Ata, independente de transcrição, todas as disposições do instrumento 

convocatório da Licitação referida no preâmbulo, bem como aquelas constantes da proposta apresentada, 

pelo PRESTADOR. 
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11 .3. Fica ele ito o foro da cidade de Presidente Outra/MA para dirimir as dúvidas oriundas da presente Ata , 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Presidente Outra , 19 de agosto de 2024. 

Diego a Belém 
Secretário Munici ai de Educação 

Órgão Geren iador 

JONAS LIMA Assinado de forma digital por 
JONAS UMA SILVA:05697469306 

SILVA:Q56974693Q6 Dados: 2024.08.1 910:08:16-03'00' 

VJ MIGUEL ENGENHARIA L TOA 
CNPJ nº 42.764.435/0001-52 

JONAS LIMA SILVA 
Representante Legal 

Detentora da ARP 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 
PROCESSO Nº 280524002/2024 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024 

A 1unicípio de Presidente Outra/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ nº 
~38.366/0001-08 , com sede na Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, CEP: 65.760-000, Presidente Outra/MA, neste ato Representada pelo 
Secretário Municipal de Educação, o Sr. Diego Mota Belém, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob nº 014.202.233-05, residente neste Município de 
Presidente Outra/MA, neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio da 
CONCORRi=.NCIA PÚBLICA SRP Nº 002/2024, tudo em conformidade com o processo administrativo nº 280524002/2024, nas cláusulas e condições 
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa VJ MIGUEL 
ENGENHARIA L TOA, inscrita no CNPJ Nº 42.764.435/0001-52, estabelecida na Rua Almir Assis, nº 1001, Centro, CEP: 65.775-000, no Município de 
Gonçalves Dias - MA, ne-ste ato representado pelo Sr(a) JONAS LIMA S!LV.A, brasi!eiro(a), inscrito no CPF nº 056.974.693- 06, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1° 
de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 144/2023, e demais normas aplicáveis, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
Formação de Registro Preços para a futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para a Reforma de Escolas da 
zona urbana e rural do Município de Presidente Outra/MA. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços ofertados pela empresa, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam da Proposta de Preços, integrante à presente Ata. 
2.2. Caso ocorra a demanda total do(s) serviço(s ), a Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA pagará ao PRESTADOR o valor total estimado de R$ 
5.352.575,00 (Cinco milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais), conforme a Proposta de preços, parte integrante 
desta ATA SRP. 
2.3. Nos preços propostos pelo PRESTADOR estão incluídos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos, que o PRESTADOR está obrigado 
a recolher integralmente, não cabendo a Prefeitura Municipal qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos. 
2.4. Correrão por conta do PRESTADOR as despesas com embalagens, frete e seguro para entrega dos bens no(s) local(ais) indicado(s) pela Prefeitura 
Municipal. 
A ECRETARIA GERENCIADORA 
Wecretaria gerenciadora será a Secretaria Municipal de Educação. 
4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
4.1.A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
4.2.0s Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifesiar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Aia, para que esie, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
4.3.Caberá ao prestador ben~ficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da 
prestação dos produtos, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 
4.-5. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por órgão ou entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos qL1antitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 
4. 7. A Prefeitura Municipal de Presidente Outra poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do 
Decreto nº 7 .892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
4.8.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS ECADASTRO RESERVA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação nos Diário Oficiais 
utilizados pelo Munícipio, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor/prestador, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
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5.2.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
5.3.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.4.A contratação com os prestadores de serviço registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil , conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
5.5.0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.6.0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 
Serão registrados na ata os valores adjudicados; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjud icatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
A sentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
1'lllP.' A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5. 1 O. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item supracitado, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados 
o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
5. 11.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5. 12. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de me!hor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previs íveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
6.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; ou 
6.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021 . 
6.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
A aso da rep!lctuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
,.EGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor/prestador de serviço para negociar a redução do preço registrado. 
7.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor/prestador será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores/prestadores de serviço do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto do Decreto Municipal nº 144/2023. 
7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado os dispostos do Decreto Municipal nº 144/2023. 
7.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor/prestador não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.7. Neste caso, o fornecedor/prestador encaminhará, juntamente com o pedido de alteração. a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
Decreto Municipal nº 144/2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 
7.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
7.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.1 1.0 órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pela Secretaria Gerenciadora 
entre as demais Secretarias que não apresentaram sua demanda na IRP - Intenção de Registro de Preços Municipal. 
8.2. A Secretaria Gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.3. Competirá à Secretaria Gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pela Secretaria 
que apresentou sua demanda na IRP, desde que haja prévia anuência da Secretaria que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.4. Na hipótese da compra central izada, caso não haja indicação, pela Secretaria Gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de simples indicação do quantitativo que caberá a cada 
Secretaria interessada, por meio de memorando encaminhado às interessadas e ao Departamento de Aquisições pela Secretaria Gerenciadora. 
8.5. O remanejamento, em sendo necessária a indicação da Secretaria interessada com o respectivo quantitativo, será realizado por meio de 
apostilamento à Ata de Registro de Preços ou ao contrato dela decorrente. 
9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor/prestador será cancelado pela Secretaria gerenciadora, quando o fornecedor/prestador: 
9.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável ; 
9.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto 144/2023; ou 
9.5. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.6. Caso a penalidade aplicada ao fornecedor/prestador não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
Ao cancelamento de registros será formalizado por despacho da Secretaria Gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
W.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser rea lizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no Decreto nº 144/2023. 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
10.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 
11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
11.1 . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor/prestador registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital/Projeto Básico. 
11.2. Fazem parte integrante desta Ata, independente de transcrição, todas as disposições do instrumento convocatório da Licitação refe rida no 
preâmbulo, bem como aquelas constantes da proposta apresentada, pelo PRESTADOR. 
11.3. Fica eleito o foro da cidade de Presidente Outra/MA para dirimir as dúvidas oriundas da presente Ata, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
Presidente Outra, 19 de agosto de 2024. 
Diego Mota Belém 
Secretário Municipal de Educação 
A o Gerenciador 
~IGUEL ENGENHARIA L TOA 
CNPJ nº 42.764.435/0001-52 
JONAS LIMA SILVA 
Representante Legal 
Detentora da ARP 
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